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DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-25PE-PMG 
 

Vistos etc. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-25PE-PMG 

Processo Administrativo nº 210-24-PMG 

 

1. DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de procedimento licitatório deflagrado para a “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RESTAURANTE – ALMOÇO OU 

JANTAR (À LA CARTE) E MARMITEX DESTINADOS AOS PARTICIPANTES DE EVENTOS, CURSOS, 

PALESTRAS E ATIVIDADES DIVERSAS REALIZADAS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

GUANAMBI-BA.”   

A licitante LANCHONETE E RESTAURANTE VARANDAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

21.384.410/0001-53, interpôs recurso solicitando a desclassificação da empresa 36.966.362 LEIDIJANE 

MARCELINA DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 36.966.362/0001-89, do certame pela inexequibilidade da 

proposta de preço. 

Ato contínuo, o recurso foi devidamente publicado no sistema portal BNC, abrindo-se o prazo para 

apresentação das contrarrazões, que foi apresentada pela recorrente tempestivamente, alegando a 

exequibilidade da sua proposta e requerendo a manutenção da decisão que declarou a empresa como 

vencedora da presente licitação. 

2. DOS FUNDAMENTOS 

A presente demanda fora encaminha para análise e posicionamento da assessoria jurídica 

municipal no qual adotamos em seu inteiro teor.  

Dito isso, passo à análise do mérito substancial dos presentes recursos administrativos, que dizem 

respeito aos FUNDAMENTOS JURÍDICOS QUE AMPARAM A DECISÃO PROFERIDA. 

Cabe destacar que o Processo Licitatório em questão teve todos seus atos devidamente 

publicados, ocorreu em perfeita sintonia com os ditames legais. A licitação obedeceu aos ditames legais, 

sendo observadas as exigências contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, no tocante à modalidade e ao 

procedimento. 

A Lei de Licitações traduz como preços inexequíveis aqueles que “não se revelam capazes de 

possibilitar a alguém uma retribuição financeira mínima (ou compatível) em relação aos encargos que 

terá de assumir contratualmente.” 

Tal previsão legislativa destina-se, a um só tempo: a) minimizar riscos de uma futura inexecução 

contratual já que o particular, ao apresentar proposta com preços muito baixos, pode estar assumindo 

obrigação que não poderá cumprir; e b) tutelar valor juridicamente relevante, qual seja, o de que as 

atividades econômicas sejam lucrativas. 

Consoante jurisprudência assentada pelo TCU, a desclassificação de proposta por 

inexequibilidade deve ocorrer a partir de critérios previamente estabelecidos e estar devidamente 

motivada no processo (Acórdão 1092/2013-Plenário, Acórdão 2528/2012 - Plenário). 
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Na nova Lei de Licitações – Lei 14.133/2021 houve a inclusão dos artigos: 11 (inciso III) e 59 (§4º), 

abaixo transcritos, que regulou o tema da inexequibilidade das propostas: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

(...) 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 

contratos; 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 

O edital, no item 12.9, prevê critérios objetivos do que seria proposta considerada inexequível: 

“ 12.9. Após a análise das propostas, por menor preço por grupo, serão 
desclassificadas, com base no artigo 59, incisos III e IV da Lei nº 
14.133/2021, as propostas que: 

a) Apresentar preço unitário do total superior ao valor orçado pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, ou manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que ficarem abaixo de 50% 
(cinquenta por cento), conforme art. 59, inciso III da Lei nº 14.133/2021, 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto; 

Diante das informações constantes nos autos, observa-se que a exequibilidade da proposta foi 

questionada na fase recursal pela recorrente, alegando que o preço estava 50% abaixo do valor orçado, 

que o pregoeiro deveria solicitar diligência e juntou uma planilha de composição de custos alegando que 

seria impraticável o preço ofertado pela a recorrida.   

Nas contrarrazões recursais, a empresa arrematante, demonstrou claramente que seu preço 

estava não estava abaixo do percentual de 50% do valor orçado pela administração, bem como juntou 

informações e documentação que a planilha de composição de custos apresentado nas razões recursais 

da recorrente não condiz com o preço dos produtos praticados no mercado. De forma que não há 

fundamento para alegação de proposta inexequivel.  

Desta forma, além do aspecto jurídico que remete ao entendimento que, eventual diferença de 

preços em relação ao estabelecido, não tem o condão de afastar de imediato a proposta mais vantajosa, 

sob alegação não comprovada de inexequibilidade. 
 

3. DECISÃO 
 

Ante o exposto, a Agente de Contratação do Município de Guanambi, movida pelos princípios que 

regem a administração pública, decide pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO do recurso interposto 

pelo licitante, no sentido de que foi juridicamente adequado a análise e os posicionamentos adotados. 
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Em obediência ao parágrafo § 2º do art. 164 da Lei 14.133/21, encaminha-se os autos à autoridade 

superior para sua análise, consideração e decisão do Recurso Administrativo em pauta. 

A ser Publicado no Diário do Município. É A DECISÃO. 

Guanambi - BA, em 17 de abril de 2025. 

 

 

JARYNE SOARES COSTA ARAUJO 
Agente de Contratação 

Portaria nº 18 de 19 de março de 2025 
 

Visto. De acordo. 
 
 
 

EUNADSON DONATO DE BARROS 
OAB/BA nº 33.993  
Assessor Jurídico 

 


